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ANEXO II - MINUTA DO CONTRÄTO

CONTRATO A.DMINISTRT\TIVO N' ......../...., QUE
FAZE,M E,NTRE SI A PREFEITURÂ MUNICIPAI-
DE, ITÂITINGA/CE, POR INTERMÉDIO DO (;\)

O D¡t l-lc

E, DO OUTRO LADO,

O Mr.rnicípio de Itaitinga, pessoa jurídica de direito pírblico intetno, insctito no CNPJ/MF sob o no

, através da Secretaria de 

-, 

com sede a ,Itøittnga/CE, neste ato

representado(a) pelo(a) Secretátia(a), St(a). na forma clo disposto na Lei Orgânica do Nlr-rnicípio,

doravante denosrinado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa pessoa jutídica cle

clireito privado, sediada à 

-, 

-, 
-/CE, 

insctita no CNPJ/MF sob o flo 

-, 

por seì"t

represeÅtante legal, Sr(a). 

-, 

portador(a) do CPF no 

-, 

dotavante denominada

CONTRATÀDÁ, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX /2025, resolvem ceiebtar este Termo de

Conrraro decorrenre de CONTRATAçÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em observância às

disposições da Lei n" 14J33/2021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá mediante as clánsulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto deste instrumento a GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NA
PRESTAçÃO ÞB SERVrçOS DE ORGANTZAÇAO, bpnnecroNALIZAçÃO E EXECUÇÃO DE
SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONSTITUIçÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES,

DESTiNADO À NOVIEAçÃO pARÁ. OS benCOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE
DIRETORES ESCOLARES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA EDUCAçÃO BÁSICA DA REDI]
PÚBLICA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE.
1.2 '\ cles do rìs s e S estão tabeladas no Ànexo I deste instruffìento
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LOTE UNICO

VALOR
UNIT

VA.LOR
.TOTALUNID Q'fDEITEM DESCRTçÃ.O DO rTEM

lìs
59.531 ,stj

sl]lì\¡ tì$
59.537,50I

@ nspecrellz¡o¡ NA PRESTAç,Ã.o DE
SERVrÇOSDË ORGANIZAçÃO, OPERACIONALIZAÇAO E EXECUçÃO DA
SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONSTITUIÇÃO DE BANCO DE GESTORES
ESCOLARES C(nttrâtâçã() clc cmprcsa cspccialìzada nr prcstíìção clc scn'iços clc organizrção,

opcraciutalizaçãO c exccução cla sclcção pública para constituição clc batrcc¡ dc gcst<>rcs cscolarcs,

clcstinaclo à norncação aos cârg()s clc provimcnto cm comissão dc dirctor clc cscola das

instituiçõrcs clc cnsino cla cclucação básic¿ cla rcclc pública municipal clc itaitinga/cc. Sobrc o

c¡uantitativo clc vagas: r\ rcfcricla Sclcção scrá no ft¡rmat<> Bartco clc Gcstorcs.'.['odos os

pîrticìpalltcs r¡uc atingirem o pcrccntual dc ponttração cluc os habilitc a scrcm classificaclos

i.tr.taìã,, ncstc llanco. Scrão prccnchirlas 29 r'agas dc l)irctt>rcs dc fotma imcdiata. I)cscrição

clos Scrviços: a) análisc da lcgislação rnunicipal quc funcìamcuta o proccsso <lc sclcção públicn dc

gcsrorcs cscol¿res; b) elaboração do Lidital c scus ârlcNos c ampla clivulgaçño cla sclcção púbica; c)

colct¿ dc inscriç<-rcs on lìnc rra platafolna cìisponibilizada cspccialmcntc pâfír cssâ ñnahrJadc; d)

rcalização das 3 (trô$ ctapas da sclcção pública (prova cscritn, análisc dc ¡ínrlos acaclêrnicos c clc

crpcriôncia na clocôncia, curs<; clc âpcrlciçormcnto cm gcstão cscr>lar no lormato Ijal) ou scmi-

prcscncial com caïflâ horári¿ dc 24 horas/aula); c) cû1trâtâçã() dc toclo pcssoal (apt'ìo'

aplicaclorcs cìa ar.aliação cscrita, fiscais, irnprcssão clas prtx'as cscritas, curso clc altcrfciçoamcrlto

cln llcstão cscolaL cor¡ 24 horas/¿ula no fìrrmato l,l-Àl) - cclucação à clìsrância) c ballca clc

¡rtrlissorcs rcsponsár'cÌ pcla clirboração c coLrcção <.1a prova cscrita c ¿náÌisc dos títulos
,¡ctdôrnicos, curso clc tpcrfciçoamcnto cm gcstão cscolar; f) cltbortção c publicação clts listagcns

ckrs rcsultados prclirninar c final ctn toclâs ctiìpas; g) arlirlisc cl<¡s rccursos c
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DE LTC\{

USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contratação, indepenclente de transcrição, os documentos e instruções que compõeln o Processo

n" XXXX/2025, em especial, o Termo de Referência, Ànexo II deste instralmento contratuâI.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1 O pïazo de vigência da contrataçã,o é. de 1.2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogár,el poï 
^té 

05 (cinco) anos, nâ forma dos artigos 1.06 e 1.07 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime de execução contrâtual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e condições de

colclusàá, entrega, observação e recel¡imento do objeto constâm no Tetmo de Refetência, Anexo II cleste

instrumento conttatual.

CLÁUSUI-A QUINTA . PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ ( '. )
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e inditetas decortentes da execução c1o

objeto, inclusive tdbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cometciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cllmpfimento integral do objeto cla

co11tf2t2C20

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6.lO pnazo pâra pagamento ao contratado e dernais condições a ele refetentes ellcontram-se clefinidos no Termo cle

Referência, -Anexo II deste instnrmeuto contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 
-/ -/ 

-.
7.2 Após o intertegno de um ano, e independentemente de pedrclo do contratado, os Preços.iniciais serão

reajusàdos, medianie a aplìcação, pelo conratante, do Índice Nacional de Pteços ao Consumidot Amplo -

IPCÀ/IBGE, exclusivamente pâra as obdgações iniciadas e concluídas após a ocortência da anualidade.

7.2.1 Nos reajustes subs"qr-,entes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pattiÍ dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) ,rrni. ..t utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.
Z.+ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo ínclice oficial, pata

reajustamento do preço do valor temanescente, pot meio de tetmo aditivo'

7.5 O reajuste será rcaltzado pot apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA _ OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 As obdgações do Contratante e do Contratado constâm no Termo de Referência, .Ànexo II deste instrulrÌento

contratLral, bem como as determinadas na legislação.

CLÁUSUI-A NONA - GARANTIA DE EXECUçÃO
9.1 Não haverâ exigência de gatantia contratual da execução.
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publicação dos julgamcntos; h) claboração c clo tcrmo dc homokrgaçào do rcsultaclrr

lural; i) tc¡d¿s r:ublicaçõcs scrão rcaliz¿clas no sitc da emprcsa crrttratada.

VALOR TOTAI: R$ 59.537,50 (CINQUENTA E NOVE MrL E QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
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9,2 Agaranaa de execução é independente de eventual garantia dos produtos/serviços, ptevista especihcamente no

Termo de Referência, Anexo II deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAçÕNS B SANçOES ADMINISTRIITIVAS
l0.L Cornete infração administrativa o fornecedor/prestadot de serwiço que cometet quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021., quais sejam:

1.0.1.1 Dat causa à inexecução patcial do contrato;
10,l.2Dar causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração, ao funcionamento dos

sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
10.L.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida pata o certame;

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o .ã.tttoto ou não entregar a documentação exigida P^ra a contratação, quando convoc¿do

dentro do ptazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensãjar o retatdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 ,A,presentar declaração ou documentação falsa exigida parl. o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do conttato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fratrdulento na execução do contrato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat:urezîl'

10.1.10.L Considera-se comportamento inidôneo, entfe outfos, a declaração falsa quanto às condições de

pattìcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste cettame;

L0.l.I2 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 12,846/201'3.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações disctiminadas nos subitens anteriotes ficatá sujeito, sem

prcjuízo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

à) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fotnecedot e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de

deferência, no percentual de 1,0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens

10.1.1. a10.t.l à20Y" (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 1'0.1'.1'2i

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATÄDA;
b.2) Amulta pode serlpücada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e"d" abaixo:

c) Impedim.rrto d. liciiar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tìver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (ttê$ anos, nos casos dos subitens 10'1.2 a 10'1'7 deste Termo de

Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçãt de inidoneidade para licitar ou contrzrtar,que impedirá o responsável de licitat ou contratar no âmbito

da Administração Pública direra e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mirimo de 03 (três) anos e

máximo de 06 (seis) âl1os, nos c¿sos dos subitens 1,0.1.2 a 10.1.1.2, do Termo de Referência;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A n^Tvtezz- e a gmvidade da inftação cometida;
10.3.2 Â.s peculiaridades do caso concreto;
1.0.3.3 ,{,s cilcunstâncias agravântes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integddade, conforme normas e otientações dos ótgãos

de controle.
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante '

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque 'r ',, licitacao@itaitinga.ce.gov.br
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10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumuiativamente com a multa'

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gannÍsa prestada

ou será cobrada judicialmente;
10.7 A apls.cação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditorio e a ampla defesa ao fornecedotfadjudtcatário, obsewando-se o tito procedimental previsto no

Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.1,33/2021- Das Infrações e Sanções ,\dministrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocotra antes clo

prazo estipulado pan tanto e independente de termo de rescisão.

tt.Z lpltiut-se-ão os artigos 1.37,1,38 e 1.39 da Lei n" t4.133/2021., nas siruações de extinção conttatual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.L Às despesas decorrentes da execução deste Contrato cotrerão à conta da 

-, 

Elemento de Despesa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAçOES
13.1 Eventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n" 1'4,133/2021"

13.2 Registros que não caractetizam alteração do contrato podem ser realizados pot simples apostila, dispensada a

celebtação de termo aditivo, na forma do att. 1'36 daLein" 14.133/21'.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ PUBLICAçÃO
14.1 Incumb tâ ao conftatante divulgar o presente instrumento no Potal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aftigo 94 daLei14.133/2021., bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao artigo 91, caput, da Lei 14.133/2021..

ß. cLÁusuI-A DÉCIMA QUINTA- FoRo
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, Por mais privilegiado

que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por estarem justos e

a..rtuáos, Frrmam o pi...r.i. termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presençâ das testemunhas abaixo

nomeadas, para suttir seus efeitos legais'

Itaitinga/CE, 

- 
de 

-de2025.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretária Municipal de CNPJ n"
CONTRATANTE Nome do Representante lega1

CONTRA-|ADO

Testemunhas¡

01

^

02.

Nomc:
CPF: CPF:

Genezaré - CEP: 61.88L-263 *
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